
EMENDA Nº         
(ao PL 528/2020)

Dê-se nova redação à ementa e ao inciso IV do caput do art. 1º; e
acrescentem-se inciso V ao caput do art. 1º e art. 33-1 ao Projeto, nos termos a
seguir:

“Dispõe sobre a promoção da mobilidade
sustentável de baixo carbono e a captura e
a estocagem geológica de dióxido de carbono;
institui o Programa Nacional de Combustível
Sustentável de Aviação (ProBioQAV), o Programa
Nacional de Diesel Verde (PNDV) e o Programa
Nacional de Descarbonização do Produtor e
Importador de Gás Natural e de Incentivo ao
Biometano; e altera as Leis nºs 9.478, de 6 de
agosto de 1997, 9.847, de 26 de outubro de 1999,
8.723, de 28 de outubro de 1993, 13.033, de 24 de
setembro de 2014, e 14.300, de 6 de janeiro de
2022.”

“Art. 1º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
IV – integra iniciativas e medidas adotadas no âmbito da Política

Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio), do Programa Mobilidade Verde e
Inovação (Programa Mover) e do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular
(PBEV); e

V – iguala o prazo de 30 (trinta) meses para que os minigeradores
iniciem a injeção de energia, independentemente qualquer fonte.”
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“Art. 33-1. A Lei nº 14.300, de 06 de janeiro de 2022, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

‘Art. 26. .........................................................................................
.........................................................................................................
§ 3º .................................................................................................
I – 120 (cento e vinte) dias para microgeradores

distribuídos, independentemente da fonte;
II – 30 (trinta) meses para minigeradores,

independentemente da fonte.’ (NR)”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.

JUSTIFICAÇÃO

Não faz sentido a previsão de prazos para início da injeção de energia
pela central geradora de minigeradores, de acordo com a fonte.

Nos termos previstos atualmente no texto da Lei n° 14.300, de
6 de janeiro de 2022, os pretendentes a minigeradores de energia solar são
desprivilegiados e desestimulados a realizar investimentos, pois o prazo reduzido
de 12 (doze) meses para a modalidade pode inviabilizar o atendimento da exigência
legal e, consequentemente, trazer prejuízos a eles.

Independentemente da fonte, são necessários projetos, investimentos
e contratações de executores de serviços, o que, no mais das vezes, demanda tempo
e frequentes ajustes. Portanto, é mais do que justo que o prazo razoável e racional
de 30 (trinta) meses para as demais modalidades de minigeração seja estendido
para a energia solar.

Além disso, a concessão do direito aos benefícios já estavam
previstos na lei em questão. O que se busca é somente a viabilidade fática da
operacionalização do projeto para garantir a isonomia aos pequenos produtores de
energia solar. Em síntese, não se busca ampliar o direito, alcançando novas pessoas,
mas sim garantir tempo hábil àqueles que já tinham direito ao benefício.
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Sala das sessões, 4 de setembro de 2024.

Senador Irajá
(PSD - TO)
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           Dispõe sobre a promoção da mobilidade sustentável de baixo carbono e a captura e a estocagem geológica de dióxido de carbono; institui o Programa Nacional de Combustível Sustentável de Aviação (ProBioQAV), o Programa Nacional de Diesel Verde (PNDV) e o Programa Nacional de Descarbonização do Produtor e Importador de Gás Natural e de Incentivo ao Biometano; e altera as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.847, de 26 de outubro de 1999, 8.723, de 28 de outubro de 1993, 13.033, de 24 de setembro de 2014, e 14.300, de 6 de janeiro de 2022.
              
         integra iniciativas e medidas adotadas no âmbito da Política Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio), do Programa Mobilidade Verde e Inovação (Programa Mover) e do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV); e
              
         
           V –
           iguala o prazo de 30 (trinta) meses para que os minigeradores iniciem a injeção de energia, independentemente qualquer fonte.
        
      
       
         
           Art. 33-1.
         
           A  Lei nº 14.300, de 06 de janeiro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:
         
         
           Art. 26.
         
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
        
         
         
           § 3º
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
         
           I –
           120 (cento e vinte) dias para microgeradores distribuídos, independentemente da fonte;
        
         
           II –
           30 (trinta) meses para minigeradores, independentemente da fonte.
        
        
        
        
        
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação à ementa e ao inciso IV do  caput do art. 1º; e acrescentem-se inciso V ao  caput do art. 1º e art. 33-1 ao Projeto, nos termos a seguir:
        “  Dispõe sobre a promoção da mobilidade sustentável de baixo carbono e a captura e a estocagem geológica de dióxido de carbono; institui o Programa Nacional de Combustível Sustentável de Aviação (ProBioQAV), o Programa Nacional de Diesel Verde (PNDV) e o Programa Nacional de Descarbonização do Produtor e Importador de Gás Natural e de Incentivo ao Biometano; e altera as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.847, de 26 de outubro de 1999, 8.723, de 28 de outubro de 1993, 13.033, de 24 de setembro de 2014, e 14.300, de 6 de janeiro de 2022.” “ Art. 1º      IV – integra iniciativas e medidas adotadas no âmbito da Política Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio), do Programa Mobilidade Verde e Inovação (Programa Mover) e do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV); e  V – iguala o prazo de 30 (trinta) meses para que os minigeradores iniciem a injeção de energia, independentemente qualquer fonte.” “ Art. 33-1. A Lei nº 14.300, de 06 de janeiro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘ Art. 26.        § 3º    I – 120 (cento e vinte) dias para microgeradores distribuídos, independentemente da fonte;  II – 30 (trinta) meses para minigeradores, independentemente da fonte.’ (NR)”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">Não faz sentido a previsão de prazos para início da injeção de energia pela central geradora de minigeradores, de acordo com a fonte.&nbsp;</p><p class="align-justify">Nos termos previstos atualmente no texto da Lei n° 14.300, de 6 de janeiro de 2022, os pretendentes a minigeradores de energia solar são desprivilegiados e desestimulados a realizar investimentos, pois o prazo reduzido de 12 (doze) meses para a modalidade pode inviabilizar o atendimento da exigência legal e, consequentemente, trazer prejuízos a eles.&nbsp;</p><p class="align-justify">Independentemente da fonte, são necessários projetos, investimentos e contratações de executores de serviços, o que, no mais das vezes, demanda tempo e frequentes ajustes. Portanto, é mais do que justo que o prazo razoável e racional de 30 (trinta) meses para as demais modalidades de minigeração seja estendido para a energia solar.</p><p class="align-justify">Além disso, a concessão do direito aos benefícios já estavam previstos na lei em questão. O que se busca é somente a viabilidade fática da operacionalização do projeto para garantir a isonomia aos pequenos produtores de energia solar. Em síntese, não se busca ampliar o direito, alcançando novas pessoas, mas sim garantir tempo hábil àqueles que já tinham direito ao benefício.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


